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Constituição federal 1988
A saúde é direito de todos e dever do Estado. A Lei nº 8.080
regulamenta o Sistema Público de Saúde em todo território
nacional. O SUS não é simplesmente um serviço médico-
hospitalar. Ele também promove serviços como prevenção,
vacinação e controle das doenças, além de atuar na assistência
farmacêutica, educação, promoção e gestão da Saúde.

O que é o SUS
Um dos maiores e mais complexos sistemas de saúde pública do mundo,
abrangendo desde o simples atendimento para avaliação da pressão arterial,
por meio da Atenção Primária, até o transplante de órgãos, garantindo acesso
integral, universal e gratuito para toda a população do país. Com a sua criação,
o SUS proporcionou o acesso universal ao sistema público de saúde, sem
discriminação. 

Princípios do SUS
Universalização: a saúde é um direito de cidadania de todas as pessoas e cabe ao
Estado assegurar este direito
Equidade: tratar desigualmente os desiguais, investindo mais onde a carência é
maior.
Integralidade: considerar as pessoas como um todo, atendendo a todas as suas
necessidades.

Princípios Organizativos
Regionalização e Hierarquização: os serviços são organizados em níveis
crescentes de complexidade, circunscritos a uma determinada área geográfica.
Descentralização e Comando Único: descentralizar é redistribuir poder e
responsabilidade entre os três níveis de governo. Comando único, cada esfera de
governo é autônoma e soberana nas suas decisões e atividades, respeitando os
princípios gerais e a participação da sociedade.
Participação Popular: a sociedade deve participar no dia-a-dia do sistema. Criação
de conselhos e realização de conferências.
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Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde

Todo cidadão tem direito ao acesso ordenado e organizado aos sistemas de saúde.
Todo cidadão tem direito a tratamento adequado e efetivo para seu problema.
Todo cidadão tem direito ao atendimento humanizado, acolhedor e livre de qualquer
discriminação.
Todo cidadão tem direito a atendimento que respeite a sua pessoa, seus valores e seus direitos.
Todo cidadão também tem responsabilidades para que seu trata- mento aconteça da forma
adequada.
Todo cidadão tem direito ao comprometimento dos gestores da saúde para que os princípios
anteriores sejam cumpridos.

Leis nº 8.080 / 8.142 

O SUS está no supermercado, na viagem de férias,
na água que chega na sua casa, no veterinário do

seu pet...
Você usa o SUS o tempo todo!


